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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 055/2025

Data: 28/03/2025
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–Designar o servidor, 4033-1 JEFERSON PAULEK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, como responsável adjunto pelo gerenciamento do Posto 
de Atendimento Virtual da Receita Federal – PAV, decorrente do Acordo de Cooperação 
Técnica celebrado entre o Município de Quedas do Iguaçu e a União, por intermédio da 
Delegacia da Receita Federal.
Art. 2º–Designar o servidor, 4033-1 JEFERSON PAULEK, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, como responsável adjunto para emissão de 
documento de identificação (RG), junto ao Instituto de Identificação do Paraná.
Art. 3º–Designar o servidor, 4033-1 JEFERSON PAULEK, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, como responsável adjunto de Secretário da 
Junta de Serviço Militar.
Art. 4º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de Março de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves De Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu
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